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PARECER N° 141, DE 1980 (C'N) 

Da Comissão Mista, incumbida de estudo ~ parecer 
sobre a Mensagem n.o 102, de 1980-CN (n.o 182, de 1980, 
na origem), do SenllOr Presidente da República, submeten­
do à deliberação do Congresso Nacional o texto d{) Decret~­
lei n.o 1.786, de 20 de maio de 1980, que "altera a redaçao 
do Parágrafo único do art. 45 da Lei n.o 4.375, de 17 de 
agosto de 1964". 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Com a mensagem do Senhor Pr-esidente da República é subme­
tido à deliberação do Congr€s~o Nacional, nos t,ermos do § 1.0 do 
art. 55 da Constituição, o texto do Decreto-lei n.o 1.786, de 20 de 
maio- de 1980, que "altera a redacão do Parágrafo único do art, 45 
da Lei n.0-4.375, de 17 d.e' agostó de .1964". . 

Na Exposição de Motivos que acompanha a M-ensagoem pre~,i,­
dencial, o Senhor Ministro de Estado Chefe do ,Estado Maior d'as 
Forcas Armadas destaca: ' 

::.:" " "Como é do conhecim.ento de Vossa Excelência, os 
-custos com a -execução do Plano Geral de Gonvocacão para 
o Servico Militar Inicial têm aumentado considera .... elmen­
te nos 'últimos anos. 

2. Por outroO lado a rec-e.i.ta da União proOveniente da 
arrecadação' de multas e da taxa militar, previstas na Lei -
do Serviço Militar, em termos proporcion-ai~. reduziu-~e sen­
sivelmente, devido,.à alteração nela introduzida pelo art. 
2,0 da Lei na 6.20'5, de 29 de abrti! de 1975, que substituiu 
naquelas incidências o salário mínimo pelo valor doe re­
ferência. 

Em conseqüênciâ. os recursos de.stinados à satisfacão 
das necessidades do Sistema do Servico Militar sofreram 
com:,i.derável redução, o que, aliado ao acréscimo de custos 
.supracitl::tdos, tem Se revelado como fator impeditivo da 
consecução adequada de seus objetiVOS, 

3. 'ASsim sendo, tendo em vista 'unic?,!l1ente restabele­
cer a estrutura de valores originariamente consubstam)n.­
da na Lei n.O 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei 'C.o Ser­
viço Militar) submeto à aprovação de Vossa Excclf :cia 
texto de Decreto-lei, a ser expedido ,fundamentado no art. 
55, ite",l II da Carta Magna!' . 

Trata-se doe modificaçao legal realjizada para adeL;uar a re­
dacão da Lei n.O 4,375, de 1964, aos ditames .da Lei .1,0 6.205, de 
29 de abril de 1975, que descaracterizou o sàlário mínimo como fa­
tor de correção monetária, e reforçar os recursos 111ocados ao Sis-, 
tema do, Serviço M1li~ar. 

A alteracão é de todo procedente Po.~s visa a suprir com os re­
cursos necessários à execução do Plano Ger::ü de convocação par:1 
o serviço militar, que °a cada an~ aument .. ,,_ () &eu contingente, 

_ Justificou-se a expediç'ão de Decreto-lei pela urgente nece-,;-
sidade de ampliação dos'r€cursos que cmteiam a convocação para 
o s-erviçõ militar ,inicial, 

Em face doO exposto. msn1fest::'l.h) -nos pela a.provação do De­
. cretn .. lei n.o 1.786, de 20 de maio l~~ 1980, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.O 79, DE 1980 

. Aprova o texto dó Decreto-lei n.O 1. 786, de 20 de maio 
üe 1980, que "altera a redação do Parágrafo único do art. 
45 da'Lei n.o 4.375, de 17 de agosto de 1964". 

O CongressoO Nacional decreta: 

Artigo único. -É aprovado o ,texto do Decreto .. lei n.O 1. 786, d,e 
20 de maio de .l980, que "àltera a redação do Parágrafo único do 
art.-45 da Lei n.o 4.375, de 17 de agosto de 1964". 

Sala das Comissões, 11 de setembrô de 1980. - Deputado Diogo 
Nomura, Presidente - Senador Jorge Kalume, Relator - Deputado 
Carlos Cotta, vencido - Dep,utado Hélio Campos - Senado!; .José 
Guiomar - Senador João Lúcio - Senador Luiz Cavalbante - Se .. 
nador l\lurilo Badarõ - Senador Leite Chaves - Deputado Paulo 
Lustosa - Deputado Theodorico Ferraço - Senador Lenoir Vargas 
- Deputad,9 Maráo Filho. 

PARECER N9 142, DE 1980 (CN) 

. Da Comissáo Mista, inc1l.lÚbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem' n.O 104, de 1980-CN (n.o 196, de 1980, na 
origem), do Senhor Presidente da República, submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 

. n.o 1.788, de 28 de maio de 1980, que "fixa o vencimento e o 
:percentual de representação do cargo de Auditor do Tri­
bunal de Contas da União". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
-Com a Mensagem n.O 104, de 1980-CN,-o Senhor Presidente da 

República, nos termos do § 1.0, do ar't. 55 da Constituição, submete 
à. deliberação do 'Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n.O 
1. 788, de 1980, que "fixa o vencimento e o percentual de represen .. 
tação de cargo de ~uditor do Tribunal de Contas da União". 

A Mensagem Presidencial, acompanhada de Exposição Cle Mo-
ti-vos do Senhor IMinistro de Estado da Justiça, esclarece que: 

"Os ocupantes desses cargos têm a ·missão precípua de 
substituir os "Ministros, em suas faltas e impedimentos, nos 
termos 'da Lei Orgânica da Corte, impondo-se-lhes qualifi .. 
cações, impedimentos e incompatibilidades como se fos­
sem titulares." 

Informa ainda o ,proponente que: 
"Nos termos de recente reforma regimental, oos Auditores 

-têm uma atividade permanente, relatando processos, com 
'Proposta de decisão por escrito, quando não convocados"; 
e que lia denominação do cargo vem gerando, por uma 
equivocada analogia, sua equiparação, para fins de venci .. 
mentos, a outros que dele diferem substancialmente." 

E mais adiante: 

"Examinada a proposição, entende, este Ministério, ade­
quado fixar a retribuição dos Auditores do Tribunal de 
Contas da União em padrão idêntico ao estabelecido pelo 
recente Decreto-lei n,o 1.784, de 28 de abril d-e 1980, para 
os carg;os d-e Juiz do Tribunal Regional do Trabalho e 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

_ e dos territórios." 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDER~l 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES Via Superfície: 

Diretor Executivo Semestre .............................. Cr$ 200,00 

HEL VECIO DE LIMA CAMARGO 
Diretor Industrial 

Ano .............................••... Cr$ 400,00 
Via Aerea: 

PAULO AUR~lIO QUINTELlA 
Diretor Administrativo 

Assim é que o texto legal, em exame, estabelece qu~, a partir 
de 1.0 de maio de 1980, o vencimento do cargo de Auditor do Tri­
bunal de Contas da União, a que se refere o art. 12 do Decreto-lei 
n.o 199, de 1967, é fixado em Cr$ 68.000,00 (sessenta e oito mil cru­
zeiros), acrescido de 50% (cinqüenta por cento) a título de Repre­
sentação. 

Considerando que o instrumento legal utilizado encontra res­
. paldo constitucional e que as despesas dele decorrentes serão aten­
didas à. conta das dotações orçamentárias ,próprias do Tribunal de 
Contas da União, somos, no âmbito desta Comissão, pela sua 
aprovação, nos termos do seguinte 

PROJEI'O DE DECREI'O LEGISLATIVO N. ° 80, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei 11.0 1.788, de 28 de maio 
de 1980, que "fix:a o vencimento e _o percentual de represen­
tàção do cargo de Auditor do Tribunal de Contas da 
União". 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. É aprovado o texto do Decret.o-lei n.O 1. 788 de 
28 de mai.? de 1989. que "fixa o vf:'ncimento e o percentual de' re­
:presenta~ao do cargo de Auditor do Tribunal de Contas da União". 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1980. - Deputàdo Raul 
Bernardo, Presidente; Senador Helvídio Nunes, Relator; Senador 
Affonso Camargo - Senador João Lúcio - Senador Jorge Kalume 
- Senador Passos Pôrto - Senador Leite Chaves - Senador Ga~ 
briel Hermes - Senador Bernardino Viana - Senador Almir Pinto 
- Senador Lenoir Vargas - Deputado Paulo Ferraz -- Deputado 
1\larão Filho. 

P.\RFCFR :\,j9 143, DE 19RO (CNI 

Da Comissão Mista, iocumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n.O 107, de 1980-CN (n.o 197, de 1980, 
na origem) do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n.O 1.789, de 28 de maio de 1980, que "dispõe 
sobre a renúncia, pela União, do domínio útil da área si­
tuada no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
ne~essãria à ampliação da Ba~e Aérea e à implantação 
do Aeroporto de Guarulhos". 

Relator: -Deputado .Diogo Nomura 

Com Mensagem do Senhor Presidente da República, é subme­
tido à deliberarão do Congresso Nacional, nos termos do parágrafo 
1.0 do artigo 5'5 da Constituição, o texto do Decreto-lei n.O 1789, de 
28 de maio de 1980, que "dispõe sobre a renúncia, pela União, do 
dODlÍE1io útil da área situada no Município dE' Guarnlhos, Estado 
de Sao Paulo, necessária à implantação do Aeroporto de Guaru­
lhos". 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de ,Motivos 
dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e da Aeronáutica, 
que afirmam: 

"O Ministério da Aeronautlca con;,iderado mais elevado 
mtcresse da Seguran~a Nacional, dotar o Estado de São 
Paulo de um conjunto de aeroportos, capazes de atender 
as exigências operacionais das aeronaves militares de.sti­
nadas a prover a Defesa Aérea do complexo industrial e 
da rede de transportes da grande São Paulo. Ao mesmo 
tempo ;,ubsiste a lmperios.l necessidade de se dot.ar aquela 
área da infra-estrutura aeroportuária adequada ao aten­
dimeniD do tráfego aéreo atual e doI' pró,dmos vinte anos. 

Semestre .............................. Cr$ 400,00 
Ano .................................. Cr$ 800,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

Estudado o problema pelos órgãos competentes do Mi­
nisterio da Aeronáutica, Senhor iPresidente, foi escolhido 
o Município de Guarulhos, pois que ali já existe uma Base 
da Força Aérea. como necessario à implantacão de um 
dos aeroportos integrantes do complexo já mencionado. 

Referida area, Senhor Presidente, encontra-se hoje 
densamente povoada~ nela instaladas numerosas indústrias, 
estabelecimentos comelciais e sem números de residências . 
Tais propriedades se acham formalmtmte transcritas nos 
Registros de Imóveis e registradas na Prefeitura local. 

Os Ministérios da Fazenda e da Aeronâutica consideram 
que o exercício, neste mom!nto, pela União, do direito do­
minial previsto no Decreto-lei n.o g. 76{), de 5 de setembro 
de 1946, impedirá indubitavelmente, que sejam feitas, pel<? 
Estado de São Paulo, desapropriações necessárias, mediante 
préVia e justa indenização aos seus ocupantes. ensej ando 
a criação de um prOblema social, que ;;e pretende a todo 
custo evitar. 

Em face da situarão descnta, Senhor PreSidente, de­
terminamos a elabora'ção conjunta do incluso projeto de 
Decreto-lei, que temos a honra de submeter à alta consi­
deração de Vossa Exceléncia. o qual, na opinião de nossos 
Ministérios, oferecerá a solução final do problema, permi­
tindo a pronta execução das desapropriações pretendidas, 
ressalvando os direitos daqueles particulares. pessoas fí­
sicas e jundicas, existentes na área." 

-, 
Objetiva o Deereto-lei acelerar a execução das desapropriações 

necessárias a implantação do Aeroporto de Guarulhos, terminal 
aeroviário de grande importància para aquela região do país. 

Trata-se de providência legal imprescindível ao início do pro­
cesso de desapropriações a ser realizado na área. 

O texto do Decreto-lel define claramente a are a objeto da 
aç'ão governamental que visa à implantação do Aeroporto. 

Justificou-se a expedição do Decreto-lei pela urgência na so­
lução dos problemas relacionados ao inicio da implantação do novo 
terminal aéreo. 

À vista do exposto, concluímos pela .aprovação do Decreto-lei 
n." 1 789, de 28 de maio de 1980, na forma do segumte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 'N.o 81. DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n,o 1 789, de 28 de maio 
de 1980, que "dispõe sobre a renúncia, pela União, do do­
nlÍnio útil da área situada no 1\lunicípio de Guarulhos, 
Estado de São Paulo, necessária à ampliação da Base Aérea 
e à implantação do Aeroporto de Guarulho'-.'·, 

O Congresso Nacional decreta: 

Artig.o muco. É aprovado o texto do Decreto-lei n,u 1.789, 
de 28 de malO de 1980 que . dispõe sobre a renúncia, pela União, 
do domínio útil da área situada no Municipio de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, necessária à ampliação da Base Aérea e à implan­
tação do Aeroporto de Guarulhos". 

Sala das Comissões, 16 de' setembro de 1980. - Senador Passos 
pôrto. Presidente - Deputado Diogo Nomura, Relator - Senador 
Leite Chaves - Deputado Jayro l\'laltoni - Deputado Jorge Paulo 
- Senador João Lúdo - Senador Murilo Badaró - Deputado 
Baldaci Filho - Senador Helvídio Nunes - Deputado Francisco 
Leão - DE'putado Antonio Zacharias - Deputado Odulfo Domin­
gues - Senador Bernardino Vianna, 
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PARECER N9 144, OE 1980 (CN) 

Va Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Mensagem n.O 108, de 1980-CN (n.o 2ft4, de 1980, na 
origem), do !Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei 
n.O 1..790, de 9-de junho de 1980, que "altera a legislação 
do imposto de renda e introduz modificações no iDooreto­
lei n.o 1.782, de 16 de abril de 1986, que instituiu o emprés­
timo compulsório". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Encaminhou o Senhor Presidente da República, consoante a 
norma do art. 505, parágrafo 1.0 da Constituição Foo.eral à consi­
deração do Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei n.O 1.790, 
de 9 de junho de 1980, o qual altera a legislação do imposto de 
renda e modifica o Decreto-lei n.O 1.782, de 16 de abril 'de 1980 
que miou o em:préstimo compulsório.. - ' 

O diploma em ques.tão dispõe, inicialmente sobre a tributação 
dos .bens de capital" quais sejam dividendos, bonificações em di­
nl!er.ro, lucros e outros resultados, distribuídos por firmas indiv~­
duais ou pessoas jurídicas, estabelecendo a unifonniza~ão das 
alíquotas em 15% (quinze por cento) e 25% (vinte e cinco por 

'cento>, respectivamente, relativamente às distribuições efetuadas 
por companhias abertas, sociedades civis de prestação de serviços 
profissIonais e aos demais casos. 

Conforme estabelece o a.rt. 2.° da medida, as distribu'icões des­
critas no artigo anterio~ ficam suje1tas à alíquota de 150/; (quinze 
por cento), quando efetuadas por pessoas jurídicas ou empresa:s 
individuais a sua:s congêneres, dispensando-se, entretam.to do .veco­
lhlmento antecipado, as pessoas jurídicas abrangidas ~r imuni-' 
dade ou isenção fiscaL' - -

Por outro Lado, seguindo a sistemá,tica vigente- do imposto de 
- renda, o texto em análisé afasta do desconto na fonte os valores 

constituídos por lucros arbiúrados ou pl)esumidos, por quotas re­
sultantes de açces novas, de quinhões de capitaT ou de aumento de 
capital, desde que contemp1ados por isenção fiscal, assim como OS­
rendimentos àistribuídos por empresas explol'adoras de atividades 
agrícolas ou pastoris, definidas no Decreto-lei n.o.· 902, de 30 de 
setembro de 1969. . 

'Introduzindo alteração na base de cálculo do irhposto devido 
em decorrência do lucro apumdo por pessoa física em 'razão de 
alienação-imobiliária, estabelece o diploma em exame a redução 
do abatimento, na apuração do montante tributável, por ano t~a;lls­
corrido ·entre a data de aquisição e da alienação de'10o/c (dez por 
centol para 5% (cinco por cento). 

Por derradeko, dispõe o instrumento legat em tela sobre o 
regime de tributação do empréstimo compulsório, instituído, re­
centemente, pelo Decreto-lei n.O 1.782, do corrente ano, procedendo 
a várias alterações. 

Assim é que, fic.am excluídos da incidência do empré;;timo os 
valores correspondentes a bens sobre -os quais recaia direito real 
de usufruto, de habitação ou uso, sob o argumento de que não 
constituem medida de apuração de capacidade econômica do su­
jeito passivo. 

Ademais: estabelece a regra do art. 5.° a limitação do 'valor do 
tributo em até 3% (três por cento) do patrimônio líquidO do 
mutuante, assim consid~rado a difel)ença verificada entre o côm­
puto dos valores referentes aos bens e créditos e o total de suas 
dívidas durante o exercício financeiro de 1980. 

Outra alteração relevant.e consiste na determinação de atuali­
zação do valor a ser restituído, a partir de julho de 1982, segundo 
a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Naciona:l, acres­
cido de juros de 3% (três por cento) ao ano.. 

A redução dos juros de 6% <seis por cento) para 3% ltrês por 
cento) acha-se diluída na- concessão da corveção monetária, não 
prevista no Decreto-lei n.O 1 :782, de 16 de abril. 

Visando a facilitar a extinção 6e obrigações tributáJ.ias exigí­
veis pela União Federal do mutuante e_coincidentes com as épocas 
de devolução do empréstimo. fica autor.izado, pelo diploma em 
análise, a compensação dos mmcionados créditos, segundo pre­
visão contida nos arts. 156, II e 17{), da Lei n.O 5-.17:2., de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) . _ -

As novas diretrizes normativas;- quer com relação à tributação 
na fonte do imposto de renda quer quanto à incidência e devo­
lução do empréstimo compulsório, vêm minimizar os efeit.os patri­
moniais, tão severamente oriticados pelos co~tribuintes, em geral. 

As razões ora arroladas são suficientes para demonstrar a 
conveniência das medidas a:preciadas, que se atêm, ainda, aos 
pressupostos constitucionais contidos no art. 55 da Lei Fundamen­
tal, pelo que opinamos pela aprovação do texto do Decreto-lei 
n.O ,1.790, de 9 de junr.o de 1980, na forma do seguinte 

~ETO DE DECiRETO LEGISLATIVO iN.o 32,-DE 11180 
Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1 :790, de 9 de junho 

de 198&, que "altera a legislação do imposto de renda e 
introduz modificações no Decreto-lei n.O 1.'782, de 16 de 
abril de 1986, que instituiu o empréstimo compulsório". 

O Congr~o Nacional decreta: _ 
, Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.O .1. 790 de 

9 de junho de 1980, que "altera a legislação do imposto de Tenda 
e introduz modificações no Decreto-lei n.O 1.782, de 16 de abril de 
1980, que instituiu o empréstimo C?mpulsório". 

Sala das Comissões, 17 de. setembro de 1980. - Deputado 
Inocêncio Oliveira, Presidente - Senador Helvídi() Nunes, Relator 
- Deputado Adroaldo Campos - Senador Affonso Camargo _ 
Senador Jorge Kalume - Deputado Milton Brandão - Senador 
Lomanto ,Júnior - Senador_ Leite Chaves - Deputado Antônio 
Gomes - Senador Helvídio Nunes - Senador Milton Cabral. 

PARECER N9 145, DE 1980 (CN) 

Da Comissão Mista~ -incumbida de estudo' e parecer 
sobre a Mensagem n.o 110, de 1980-CN (n.o 231, de 1980 na. 
origem), do Senhor Presidente da República, submete'ndo 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-

, lei n.O 1.792, de ).7 de junho de 1980, que "dispõe sobre a 
des~ão do eventual excessó de arrecadação do ~pos. 
to sobre Operações Financeiras no exercício financeiro de 
1980". 

Relator: Senador PaSsos Pôrto 

Nos _termos do artigo 55 dá Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República encaminhou à consideração do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.o 1.'792, de 17 de junho de 1980 
o qual regula a. destinação do excesso de arrecadação do Impost~ 
sobre Operações Financeiras durante o exercício financeiro de 
1980. 

Prende-se a medida em tela ao fato de ter o Decreto-lei n.O 
1.742, de 27 de dezembro de 1979 vedado a utilização do excesso de 
arrecadação de receitas vinculadas ao Tesouro Nacional como fon­
te para a abertura de créditos adicionais. 

- -
Tendo em vista a considerável m-ajoração de alíquotas do 

mencionado, tributo durante o _atual exercício e as alterações in­
troduzidas na sistemática de' sua incidência, -em decorrência da 
expedição do Decreto-lei n.O 1.783, de 18 de abril de 1980 há de 
se verificar, no ano em curso, excesso de arrecadação do imposto 
em cotejo 'com a previsão orçamentária. 

Ante a -regra do artigo 4.0 do supracitadO Decreto-lei n.O 
1.742, de 1979, tais l'ecursos estão impedidOS de integrar a Reserva 
Monetária, o que vem a contrariar o próprio objetivo financeiro da 
instituição do Imposto sobre Operações Financeiras, consoante 
autorização constante do § 4.0 do art. 21, da Constituição Federal. 

Por outro lado, seriã de todo inconveniente e mesmo despro­
positada a alteração, visando o aumento da carrecadação tributária 
se o prOduto desse crescimento não pudesse ser canalizado para 
a- Reserva Monetária a ser transferida para-o Banco Central. 

Dessarte, evidenciando-s-e a necessidade da medida face à 
, execução dos obj-etivos traçados no que diz respeito à política mo­
netária do Governo e· inexistindo obstáculo constitucional quanto 
à via de formalização legislativa escolhida, opinamos pela apro­
vação do texto ,do Decreto-lei supracitado, na forma do seguinte 

, 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVÓ N.o 83, de 1980 

Aprova. o texto do Decreto-lei n.o 1.792, de 17 de 
junho de 11.)80, que "dispõe 'sobre a destinaçâ4). do eventual 
excesso de arrecadação do Imposto sobre Operações Finan­
ceiras, n,! 'exercício financeiro de 1980". 

O Congresso N:aciona~ decreta,: 

Artigo único. :É aprovado o texto do Decreto-lei n.O 1. 792, 
de 17 de junho de 1980, que "dispõe sobre a destinação do eventual 
excesso de arrecadação do Imposto sobre Operações Financeiras 
no exercício financeiro de 1980." - , 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1980 - Deputado Vi­
cente Guabiroba, Presidente - Senador Passos Pôrto, Relator -
Deputado - Edilson Lamartine Mendes - Senador Luiz Freire -
Senador João Lúcio - Senador Affonso Camargo - Deputado Ho­
norato Vianna. - Deputado Athiê Coury - Senádor .Jorge Kalume 
Senador Leite Chaves - Deputado' Leorne Belém - Deputado Ale-
xandre Machado - Senador Helvídio Nunes. / 
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SUJ\tlÃRIO 

1- ATA DA 247" SESSÃO CONJUNTA, EM 19 DE SETEMBRO 
DE 1980 

LI - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Dbcur ... o do Expediente 

DEPUTADO TER'TULlANO AZEVEDO - Considçrações sobre 
aprovação pelo Congresso Nacional do Projeto de Lei n9 14/80-CN. que 
dispõe sobre a cobrança Judicial da Dívida da Fazenda Pública. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

- Manutenção, por decurso de prazo, do veto aposto ao Projeto de 
Lei da Câmara·n9 65/76. 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Propostas de Emenda à Constituição 
N9 84/80, que revoga a letra d do item VIII do artigo 89 e modifica a 

redação do § 8~ do artigo 153 da Constituição Federal. 
NQ 85/80, que dispõe sobre a representação política do Distrito Fede­

ral no Congresso Nacional. 

1.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fixação ile calendário para 
li tramitação das matérias. 

1.4 - ENCERRAMENTO. 

I 
2 - ATA DA 248' SESSÃO CONJUNTA, EM 19 DE SETEMBRO 

DE 1980 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discurso~ do Expediente 

DEPUTADO F.BANCISCO ROLLEMBERG - Medidas propostas 
por S. E~' visando amenizar os efeitos da seca que atinge Sergipe e.demais 
Estados nordestinos. 

DEPUTADO ROSA FLORES - Relato de D. Celso Pereira de Al­
meida. Bispo de Porto Nacional-GO. sobre arbitrariedades policiaistque 
estariam sendo praticadas contra posseiros no norte daquele Estado. 

DEPUTADO GERALDO GUEDES - Posição de S. Ex' favorável à 
aposentadoria aos 25 anos de serviço para os professores. 

DEPUTADO PA ULO MARQUfS - Apelo ao Governo no sentido 
do reconhecimento oficial da Federação das Associações Estaduais dos 
Suinocultores do Brasil- FAESB, como a entidade nacional de represen­
tatividade da classe. 

2.2.2 - Comunicaçào da Presidência 
Convocação de sessão conjunta 'a realizar-se dia 22, às 18 horas e 30 

minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

2.3. J' - Leitura de Proposta de emenda ã Constituição 
Nv 86, de 1980, que altera os artigos 23, 24 e 25 da Constituição Fede-

ral. 

2.3.2 - Designação da Comissão Mista. Fixação do calendário para 
tramitação da matéria. 

2.4 - ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 
- Do Sr. Nelson Marchezan. proferido na sessão de 17-9-80. 

• 

ATA DA 247~ SESSÃO CONJUNTA, EM 19 DE SETElVIBRO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46{1 Legislatura 

PREsmtNcIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 
« 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Míchiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Alexandre Costa - Luiz Freire- José Sarney - Alberto Silva­
Bernardino Viana - HeJvídio Nunes - Agenor Maria - Cunha Lima -
Milton Cabral- Aderbal Jurema - Nilo Coelho - João Lúcio - Luiz Ca­
valcante - Gilvan Rocha - Passos Pórto - Dirceu Cardoso - João Cal­
mon - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto Saturnino - Itamar 
Franco - Tancredo Neves - Franco Montoro - Henrique Santillo - Lá­
zaro Barboza - Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pe­
dro Pedrossian - Saldanha Derzi - Leite Chaves - Paulo Brossard - Pe-
dro Simon. ' 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Aluizio Bezerra - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida­
PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Josué de Souza- PDS; Mário Frota - PMDB; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; Manoel Ribeiro - PDS; 
Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. 

. Maranhão 

Edson Vidigal- PP; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado­
PDS; Marào Filho - PDS; Nagib Haickel - PDS; TemistocIes Teixeira. 

Piauí 

Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão -
PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Flávio Mareílio -
PDS; Gomes da Silva - PDS: Haroldo Sanford - PDS; Leorne Belém -
PDS; Ossian Araripe - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - PMDB; João Faustino - PDS; Vingt Rosado -
PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Antônio Gomes - PDS; Carneiro Arnaud - PP; Joaeil Pereira - PDS; 
Marcondes Gadelha - PMDB; Octacilio Queiroz - PMDB. 

Pernambuco 

Augusto Lucena - PDS; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho 
- PMDB; Geraldo Guedes - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; 
Marcus Cunha - PMDB; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro Corrêa - PDS; 
Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; José Costa - PMDB; Murilo Mendes­
PDT. 

Sergipê 

Celso Carvalho - PP; Jackson Barreto - PMDB; Tertuliano Azevedo 
- PP . 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Francisco Pinto 
- PMDB: Henrique Brito - PDS; João Alves - PDS; José Penedo - PDS; 
Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Ro­
que Aras - PMDB; Ruy Bacelar - PDS; Vasco Neto - PDS. 
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Espírito Santo 

Christi~no Lopes - PDS; Max Mauro - PMDB; Theodorico Ferraço 
- PDS; Walter de Prá - PDS. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP; Ãlvaro Valle - PDS; Daniel Silva - PP; Daso 
Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Jorge Moura - PP; José Maria 
de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; Lygia Lessa Bastos - PDS; 

. Marcello Cerqueira - PMDB; Oswaldo Lima - PMDB; Pedro Faria - PP; 
Rubem Dourado - PP; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - PDS; Antônio Dias r- PDS; Carlos Cotta - PP; Darío 
Tavares - PDS; Fued Dib - PMDB; Genival Tourinho - PDT; Homero 
Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; João Herculino - PMDB; Júnia 
Marise - PMDB; Magalhães Pinto - PP; Moacir Lopes - PDS;.Nogueira 
de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Renato Azeredo - PP; 
Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Tarcísio Delgado -
PMDB. 

'Sào Paulo 

Airton Soares - PT; Antônio Russo - PMDB;Audálio Dantas -
PMDB: Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves - PMDB; Del Bosco 
AmaraL- PMDB; Freitas Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Horácio 
Ortiz - PMDB; João Cunha - PT; José Camargo - PDS; Natal Gale­
PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Tidei de Lima - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes 
- PDS; Iram Saraiva - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira Campos 
- PDS. 

Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Gilson de Barros - RMDB; Milton Figueireao - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi­
gueiró - PDS; Walter de Castro - PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Ãlvaro Dias - PMDB; Amadeu Geara -
PMDB; Antômo Annibelli; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco -
PMDB; Hélio Duque - PMDB; Igo Losso - PDS; Maurício Fruet -

- PMDB; Nivaldo Krüger - PMDB; Olivir qabardo - PMDB; Osvaldo Ma­
cedo - PMDB; Walb~r Guimarães - PP. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Evaldo Amaral - PDS; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; 
Nelson Morro - PDS; Pedro Collin - PDS; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; Carlos 
Santos - PMDB;'Eloy Lenzi - PDT; Getúlio Dias - PDT; Hugo Mardini 
- PDS; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -.: PMDB; Lidovino Fíl.O­
ton - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Waldir 
Walter - PMDB. 

Amapá 

Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia~ 
-

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As lista~ de presença acusam o 
comparecimento de 41 Srs. Senadores e 168 Srs. Deputados. Havendo núme-
ro regimental, declaro aberta a sessão. . 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Tertuliano de Azevedo. 

O SR. TERTV LlANO AZEVEDO (PP - SE. Pronuncia o seguinte dis­
curso) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

Õ Poder Executivo insiste, mais uma vez, em remeter ao Congresso Na­
cional, para apreciação em prazo determinado, projetos de lei sobre matérias 

éomplexa e de grande repercussão, como foi o caso da Cobrança Judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública, finalmente aprovado pelo voto das Lide­
ranças. 

Há pouco tempo, tivemos o caso do Estatuto dos Estrangeiros, que ge­
rou tantas controvérsias e, afinal, foi aprovado por decurso de prazo, em con­
denável manobra da maioria que, para não assumir a responsabilidade de vo­
tar favoravelmente ao monstrengo legislativo engendrado pelo sistema, prefe­
riu retirar-se do Plenário, omitindo-se mais uma vez de reagir à proposÍtura 
daquela natureza. Condenada por toda à Nação. 

Paradoxalmente, enquanto as comiss,ões responsáveis pela elaboração de 
tais anteprojetos geralmente dispõem de considerável tempo para fazê-la, ao 
Poder Legislativo são impostos prazos exíguos, insuficientes para o debate e 
aperfeiçoamento das proposições, como seria desejável, limitando o desempe-
nho de nossas funções constitucionais. ' 

Especificamente em relação ao Projeto de Lei n9 14, de 1980-CN, envia­
do pelo Executivo, nos termos do § 29 do art. 51 da Constituição Federal, isto 
é, para tramitação no prazo conjunto' de 40 dias, e que "Dispõe Sobre a 
Cobrança Judicial da Dívida da Fazenda Pública, o Grupo de Trabalho en­
carregado de prepará-lo foi constituído pela Portaria lnterministerial n9 273, 
de Julho de 1976. Ãssim, enquanto o Poder Executivo dispôs de 4 anos para 
sua elaboração, ao Congresso Nacional é imposto o insignificante prazo de 
40 dias para apreciá-lo. É incrível, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que, 
agindo dessã maneira, os meios governamentais ainda falem em abertura 
política e apez:feiçoamento democrático. 

Tais são as falhas, as omissões, os exageros, os disparates e as aberrações 
jurídIcas constantes do projeto que nem mesmo a encampação de algumas 
emendas constantes do substitutivo aprovado pelos votos de Liderança con­
seguirá dar à pFOposição um texto juridicamente aceitável. 

O original do projeto, como já foi frisado, contraria até mesmo a Expo­
sição de Motivos que o encaminhou, que diz: 

"A cobrança judicial das dívidas para com o Estado é ditada 
pelo interesse jurídico. E sendo uma modalidade do controle judi­
cial dos atos da administração pública, deve assegurar o eqüilíbrio 
político, econômico e financeiro entre o poder do Estado e o direito 
do cidadão." 

Ao contrário' disso, o projeto aprovado pretende ampliar drasticamente 
os poderes estatais e reduz ainda mais os direitos dos cidadãos, afrontando 
até mesmo disposições cons.!itucionais e do Código Tributário Nacional, 
além de menosprezar regras jurídicas internacionalmente consagradas, como 
as que dizem respeito ao instituto da prescrição. 

O Poder Legislativo não podia, Sr. Presidente, Srs, Congressistas, com­
paetuar com iniciativas Gomo essa, fundada no arbítrio e na prepotência pró­
prios de regimes de força, que não respeitam os mais comezinhos direitos e 
garantias de seus cidadãos e contribuintes. Proposições como essa deslustram 
um Governo que pretende ser democrático, pois representam a negação da 
harmonia que deve presidir às relações entre o Estado e seus administraoos e 
entre os Poderes da União. 

- O Congresso Nacional ao aprovar essa aberração jurídica, mais uma vez 
subjugado pelos caprichos epela intransigência do sistema que domina o País 
há tanto tempo, não demonstram mais uma vez o bom senso e o respeito ao 
Direito e à Justiça, primados de quálquer Poder. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
para o período de breves comunicações. 

Esgotou-se ontem, 18 de setembro, o prazo previsto no § 39 do Art. 59 da 
Constituição, para deliberação do Congresso Nacional sobre o veto aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 65, de 1976 (n9 1.066/75, na origem), que dis­
põe sobre causa de especial aumenta de pena, quanto aos crimes contra a ad­
ministração direta e indireta, regula a forma de seu procedimento, e dá outras 
providências. 

Nos termos do § 49 do referido dispositivo constitucional, o veto é consi­
derado mantido: 

A Presidência fará a devida comunicação ao Senhor Presidente da Re­
pública. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Foi encaminhada à Presidência 
a Proposta de Emenda à Constituição n9 86, de 1980, que altera os artigos 23, 
24 e 25 da Constituição Federal. 

Para leitura da proposta e demais providências necessárias à sua trami­
tação, convoco sessão conJunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
neste plenário. 

O SR. PRf;SIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitu­
ra das Propostas de Emenda à Constituição n9s 84 e 85, de 1980. 
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São lidas as seguintes 

PROPOSTA DE EMENDÁ A CONSTITUIÇAO 
N° 84, de 1980 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitU'ciona::: 

\ 
Art. 1.0 Fica revogada a letra d do item VIII do am. 8.0 da 

Constituição Federal. -

Art. 2.° O § 8.° do art. 153 da Constituição Federal, passa a 
vigoraJr com a seguinte redação: 

"Art. 153. •••••••••••••••••••••••••••• - •••••• o ••• • ' •••••• 

* 8.° É livre a manifestação dE' pensamento, de can'V~ão 
política ou filosófica, bem -como a prestação de informa­
ção independentemente de censura, respondendo cada ,um 
nos termos da lei, pelos abusos que cometer. É aS&egura­
do o direito de resposta. A ,publicação, de livros, jornais e 
periódicos não depende de licença da autoridade." 

Justificação 

Nossa proposição prewnde, atravé-s de alteração no texto de 
nOSSa Carta Magna, viabilizar a libel1iade de t'X'Pressão em :nosso 
!País, nos termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
da qual somos signatários. Em seu art. 19, afimna a ,Declaração: 

"Todo o indivíduo tem direito a liberdade de opinião e de 
expressão; este direito inC:ui o de não ser molestado por 
causa de suas opiniões e de receber informações -e- opi­
niões e difundi-las sem limitação de fronteiras por qual­
quer meio de e~ressão." 

2 , Tais são os princípios que norteiam a proposta que ora 
apr-esentamos. 

3. Deve ser eVidt>nte, para todos os indi'víduos amantes da 
liberdade, fi necessidade vital, 'para o bom funcionamento das ins­
tituit;'ões, da existêncIa de uma imprensa livre. Em verdade, -tal é 
o pré-requisito para a própria existência de um regime democrá­
tico, 13-endo a liberdade que vlabiliza o exercício das demais. 

4. Devido a esta postura basica, percECbemos o fato de que o 
,próprio texto constitucional vIgente, no Capítulo "Direitos e Ga­
rantias Individuais", ef-etivamente pode permitir, na prática, o 
.cerceamento de tais direitos e garantIas. Isto ocorre ;porque o tex­
to descre-ve, dE" medo amplo e mesmo ambíguo, todo um canjunto_ 
de assuntos cuja veiculação não será ,permitida. São eles: <Ia ;pro­
paganda da guerra, de subversão da ordem ou de preconceitos de 
rellgião. de raça ou de classe, e as publícacões e exteriorizações 
contrárias á moral e aos bons costumes." 

5. Tal redação, da parte final do § 8.° do art. 153 da Consti­
tuição Fed-era:, veio permitir que, a pretexto de sua regulaanenta­
ção. fosse baixado o Decreto-lei n.O 1,077, que instituiu. no Brasll, 
a sinistra instituição da censura prévia. Embora seja auto-evi­
dente que determinadas infonnações são, pela sua própria natu­
reza, impróprias para a veiculaçM st'm alguma forma de controle. 
tal rf:ferência, ambigua € carente de definição precisa, de uma 
lista de- assuntos tais, é uma porta aberta para o arbítrio e a pre­
poti'Dcia. 

6. Sem que alteremos. portanto, o texto constitucional, nada 
impedirá que, sob a -alegação de que se .está defendendo a segu­
ranc;a nacional ou impedindo a propaganda de guerra ou a sub­
versão da ordem. na verdade se proíba apenas a partir do inte­
resse, por definição conjuntural, dos detentores do poder num da-
do momen to histórico. _ ' 

7 Tal, 'pois. é a tarefa que nos propomos, impedindo que. 
'pela impre<:!são dos conceitos e pela amplitude. que os mesmos 
podem assumir. se tal for a vontade dos governantes do momen­
to. se destrua a iiberdade de imprensa. 

8. Sem tal providência, qualquer u.ntatlva coerente de de­
finir-se, na, pratica e na cultura política da Nação. o livre ex~r­
cício do direito de expressão, sera, quando mu~to. uma concessão. 
e como tal revogávt'l, dos detentores do poder. ' 

DEPUTADOS: Oristina Tavares - Marcelo Cordeiro - Carlos 
Alberto - Gomes da Silva - Magnus Guimarães - Stoessel Dou­
rado - JU3.rez Furtado - Aluísio Bezerra - Albérico Cordeiro -
Paulo Marques - Joaquim Guerra - Carlos Wilson - Pedro Cor­
rea - João Carlos de Carli - Aleir Pimenta - Pau.:o Lustosa -
Paes de Andrade - Fued Díb - José Costa - Odacir Klein - Jairo 
Brum - Tarcísio Delgado - JJ.ckson Bar.reto - Celso Peçanfia -
Josué de Souza - Vilela de Magalhães - Theodorlco Ferraço -
Pé dro Lucena - Mário Frota - Rosa Flores - Modesto da Sil­
veira - Joel Ferreira - Walter Silva - João Gilberto - LUlZ 
Baptista - Júlio Costamilan - Fernando Coelho - Oswaldo Coe­
lho - Edson Vidiga:l - Waldir Walt.er - Jose Maurício - Sebas­
tião Rodrigues Júnior - Waldmir Belinati - Cardoso Fregapanl 

, , 
- José Carlos Vasconcelos - Adhemar Santillo - Haroldo sãnford 
- Borges da Silveira - Leorne Beléttn - 'Elqulsson Soar.es - Je-
rônimo Santana - Pimenta da Veiga - Rosemburgo Romano­
Epitáclo Cafeteira - Jorge Gama - Feu Rosa - Afro Stefanini 
- Gerson Camata - Milton Brandão - HaxrY Sauer - Carlos 
Bezerra -:I Manoel Gonçalves - Júlio Campos - Fernando Lyra 
- Alberto Hof'fmann - Genival Tourinho - LúcLa Viveiros -
Homero Santos - Geraldo Bulhões - Humberto SOuto - Mdo 
Fagundes - Amadeu Ge,ara - CaJrlos Santos - Antônio Zacl1a­
rias - Osvaldo Macedo - DjaIma Bessa - Geraldo Fleming -
Alv.:uo Dias - Antônio Mariz - Getúlio Dias - F.ranclsco Pinto 
- JG de Araújo Jorge - Heitor Alencar Furtado - Amil­
car de Queiroz - AntôniO' Russo - Paulo Guerra (apoiamento) 
- Paulo Ferraz - Inocêncio Oliveira - Luiz Cechinel - Irrunildo 
Pereira - Jorge Ferraz - Luiz Leal - Tertuliano Azevedo - Na­
bar Júnior ~ Walmor de Luca - Octacilio Queiroz - Jorge Ue­
qued - JO'rge Viana - Wlhson Braga - Oswaldo :Melo - Freitas 
Nobre - Marcondes Gadelha - Roberto Freire - Jader Bar­
balho - Horácio Hortiz - Magalhães Pinto - João Cunha -:' 
Ernesto de Marco - Alceu Collal"es - Fernando Cunha - Iturival 
Nascimento - Maurício Fruet - Rinan Tito - Nivaldo Kl'Ü­
g.er - Ca'r1os <{lotta - Carneiro Arnaud - Audállo Dant&s - Max 
Mauro - José de Castro Coimbra - Elcar Guazzelll - ",Hélio Du­
que - Antônio Carlos d-e Oliveira - Del Bosco Ama'ral - Mendon­
ça Neto - Euclides Scalco - Délio dos Santos - Tobl.as Alves -
Gt'raldo Guedes - Marcus Cunha - Pedro Ivo - Raymundo Ur­
bano - Dario Ta,vares - Tidei de llma - Airton Soares - Pei­
xoto Filho - Brabo de CaJrvallho - Arnaldo La,fayette - Walbe-r 
Guimarães - Mário Moreira - Carlos Chiarelli - Roque Aras -
Ralph Biasi - Olivir Gaba,rdo - Mário Hato. SENADORES: Teo­
tônio Vilela - M8!l'COS Freire - Pedro Simon - Humberto Lucena 
- H\ltlrique Santillo - Leite Chaves - Cunha Lima - Dirceu 
Cardoeb - Evelásio Vieira - Henrique de La Rocque \ apoiamen­
tol - Jaison Barreto - Luiz Cavalcante - José Richa - Agenor 
Maria - Itamar Franco - Orestes Quércia - Franco Montoro 

- Lázaro Ba.I1ooza - Aderbal Jurema - Nilo Coe':ho - Nelson 
Carneiro - Mauro Benevides - Evandro Carreira - Robe-rto Sa­
turnino. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇÁO 
N9 85, de 1980 

As Mt'sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,' 
nos termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a se­
guinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. A Constituição Federal passa a vigorar com as 
alterações enumeradas a seguir: 

I - Dê-se ao ~ 1.0 do art. 17 a seguinte redação: 

"§ 1.0 Caberá a uma Comissão Mista Permanente com­
posta pelOS Senadore..; e Deputados Federais eleitos pelo 
Distrito Federal, discutir e votar projetos de lei sobre 
matéria tributaria e orçamentária, serviços :públiCOS e 
pessoal da Administração do DistritD Federal," 

II - Dê-se ao caput do art, 39 a seguinte redação: 

·'Art. 39. A Câmara dos Deputados compõe-se de até 
quatrocentos e vinte representantes do povo, eleitos dentre 
cidadãos maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos, 'por voto direto e secreto, em cada Esta­
do e Território, e no Distrito Federal." 

!II - Dê-se ao § 2.° do art. 39 a seguinte redação: 

"s 2,° Ob~decido o limite máximo previsto neste artigo, 
o número de deputados, por Estado, e Distrito Federal, se­
rá estabelecido pela Justiça Eleitoral, ,para cada legislatu­
ra, proporcionalmente à população, com o reajuste neces­
sário para que nenhum Estado ou o Distrito Federal, te­
nha mais de cinqüenta e cinco ou menos de seis depu­
tados." 

IV - Dê-I?€ ao ? 4.° do art. 39 a seguinte redação: 
"§ 4.° No cálculo das proporções em relação à ,população, 
não se contará a dos Territórios." 

V - Dê-se ao art. 41 a seguinte redação: 
"Art. 41. O Senado Federal compõe-se de representantes 
dos F.<3tados e do Distrito Federal, eleitos dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos e no exercício dos direitos 
políticos." 

VI - Dê-se ao § 1.0 do art. 41 a seguinte reda(}ão: 
"* 1.° Cada Estado, bem como o Distrito Federal, elege­
rá três senadores com mandato de oito anos, renovando­
se a representação, de quatro em quatro, alternadamente, 
'por um e por dois terços." 

VII - Suprima-se o item V do art. 42, renumerando-se os 
demais. 
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Justificação 
- É chegada a hora de Brasília ter a sua 'Vez na ;política. Quando" 

a cidade atinge os 20 anos, dois a mais, portanto, de sua maiori-­
dade eleitoral, com a população já beirando um milhão de habi­
tantes, não se vê razão para que ela não tenhà assegurada a sua 
representação no Congresso Nacional. ' 

-. Não perduraram, ipor que destituídas' de fundamento, as alega­
ções de que Bra.silia seria fria ou abúlica dó ponto de" vista ipolíti­
co. Os exemplos de participação e de calor político ao longo de 
sua existência, falam ;por si só. Quem não se recorda das mani­
festações estudantis brasilienses, que muitaS" vezes foram 'pontos 
de partida 'Para movimentos nacionais? O que dizer das 100 mil­
ipessoas que acompanharam Juscelino Kubitschek ao Campo da 
Esperança? "" 

É tanta a vontade política e eleitoral do povo brasiliense que 
uma simples eleição 'Para presidente da Associação Comercial é 
disputada com o maior entusiasmo e vibração, O mesmo se dá com 
a eleição dos clubes recreativos,"quando a cidade parece toda mo­
bilizada eleitoralmente. 

Infelizmente, porém, o cidaClão brasiliense ainda não teve a 
sua vez de partiCipar efetivamente do processo ;político e ·admi­
nistrativo de sua cidade e de seu 'país. -E isto se dá quando até 
mesmo os territórios federais, destituídos de autonomia adminis­
trativa, elegem seus represent!1-ntes à Oáimara dos, Deputados. 

O fato de sermos um município neutro não justifica esta dis-
,criminação, ipois o Rio de Janeiro, quando foi Distrito Federal, 
sempre teve seus representantes em todos os níveis. Capital federal 
e cultural do País, o Rio daquela época tinha a melhor das ban­
cadas, tanto na Câmara como no Senado. 

Foi 'com esta perspectiva, que decidimos -pela !presente Pro-

Pau10 Pimentel - Leorne Belém - Paulo Torres - Júnia.Marise 
- Pacheco Ohaves -=- Lúcia Viveiros - Elquisson Soares - arnal­
do Schmitt - Carneiro Arnaud ---.:. Nabor Júnior - Celso Carval>ho 
- Antônio Gomes - Joaquím Coutinho - Adolpho Franco -
Ubaldo Barém - Célio Borja - Celso Peçanha - Leur Lomanto -
Honorato Viana - Horácio Matos - Humberto Souto - Murilo 
Mendes - Wal'ber Guimarães - Iturival \Nascimento - Paulo 
Borges - !ram Saraiva - Heitor Alencar Furtado - Arnaldo La­
fayette - Cláudio íPhi!omeno - Aleir Pimenta - Joel Vivas _ 
José Costa - Geraldo Bulhões - JG de Ãraújo Jorge - .ruarez 
Furtado -Silvio Abreu Jr. - Josias Leite - .roão Herculino - Vingt 
Rosado - Edison Lobão - Odulfo Domingues - Menandro Mi­
'nahim -' Fernando Lyra - Nivaldo Krüger - Paulo Guerra -
Angelino Rosa - Lourember,g Nunes Rocha - MirQ Teixeira -
Ademar Pereira - Waldir Walter - Edson Vidigal - .João Mene­
zes -'Harry Sauer - Joaci! Pereira - Henrique Eduardo Alves -
Jairo Brum - 'Geraldo Fleming - Melo Freire - Nav.arro Vieira 
Filho - Waldmir Belinati - Homero Santos - Getúlio Dias. 

SENADORES: Lázaro Barboza - It3!mar Franco - Jaison 
Barreto -. Maur.o Benevides -'- Leite Chaves - José Richa _ 
Dirceu Cardoso - Pedro Simon - Franco Montoro - Paulo Bros­
sard - Cun~a Lima - Humberto Lucena - Evelásio Vieira _ 
Henrique SantilIo - Adalberto Sena -'- Nelson Carneiro - Gilvan 
Rocha - Evandro Carreira - Teotônio Vilela - Mendes Canale 
- ,Marcos Freire - Affonso Camargo - Gastão Müller - Alberto 
Silva - Agenor Maria -;- Roberto Saturnino. . 

O"SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acord.o com as indicações 
das Lideranças, ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
emitir pareceres sobre as matérias: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

posta de Emenda à Constituição, que vai assegurar à população N9 84, DE 1980 
que vive e labora no Distrito Federal o mesmo direito dos demais Pelo Partido Democrático Sociàl- Senadores Aloysio Chaves, Helvídio 
cidad~os brasi!eiros~ "eleger seus representantes. 

Nunes, Luiz Freire, Aderbal Jurema, Raimundo Parente, Lenoir Vargas e os 
Cuidamos, porém, de _evitãr a repetição de erros anteriores Srs. Deputados Afrisio Vieira Lima, Feu Rosa, Antonio Amaral, halo Conti, 

observados na antiga Ca,pital, nos fixando desta forma apenas na 
representação junto à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal. Osmar Leitão e Nelsàn Morro. -
Por enquanto, acreditamos ser isto suficiente .para que a presença Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores NeI­
de Brasília seja garantida na >hora das grandes d.ecisões nacio- son Carneiro, Pedro Simon, Cunha Lima, Leite Chaves e os Srs. Deputados 
nais. Cristina Tavares, Aúdálio Dantas e Júlio Costamilan. 

DEPUTADOS: Epitácio Cafetei~a: - F~eitas Nob~e - Pae.s de Pelo PartIDO Popular - Senador Tancredo Neves e os Srs. Deputados 
Andrade - Pe~ro Luc.~na .o- Octaclllo QueIroz :- ,EdIson ~~aIr -=---!;óuremberg' Rocha e Juarez Batista. 
Adhemar SantIlIo - Airton Soares - Ronan Tlto - TarClslO Del- t _ _ 

gado -.: Djalma MarinhO - Garlos Wilson - João Linhares - Luiz PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 
Cechinel - Valter Pereira - Hélio Duque - Sebastião Rodrigue -
Jr. _ Aldo Fagundes _ Herbert Levy _ Francisco Libardoni _ N° 85, ~E 1980 
Maurício Fruet - Israel'Dias Novaes - Francisco Rossi - Mário Pelo Partido Democrático Social- Senadores José Lins, Passos Pôrto, 
Frota - João" Cunha --=-- Ernesto Dall'Oglio - Máriõ"'Moreir.a" - Gabriel Hermes, Bernardino Viana, Almir Pinto, Alberto Lavinas e os Srs. 
Antônio Russo - Jackson Barreto - Norton Macedo - Adriano I" F' 
Valente _ Alcebíades de Oliveira _ Alvaro Dias _ Alberto Gold- Qeputados Bonifácio Andrada, Nosser A mel da, OdaCir Soares, Ney errel-
mann - Alvaro Valle - Rui Bacelar - Pedro Ivo _ Ernesto de ra, Nilson Gibson e Paulo Studart. 
Marco - Evandro Ayres de Moura - Pedro Colin - Pimenta da Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Hen­
Veiga - Cardoso Alves - Milton Brandão - Newton Cardoso - rique Santillo, Itamar Franco, Adalberto Sena, Leite Chaves e os Srs. Depu­
Octávio Torrecilla - Paulo Studart - iaosa Flores - Aroldo Mo- tados Heitor Alencar"Furtado, Olivir Gabardo e Maurício Fruet. 
letta - !Ruy Côdo - João Gilberto - Rosemburgo"Romano - Ro- Pelo Partido Popular _ Senador Alberto Silva e os Srs. Deputados 
que Aras - Saramago Pinheiro ~ Fernando Cunha - Jorge 
Vianna - Emídio Perondi - Cardoso de Almeida - Fernando Hélio Garcia e Daso Coimbra. 
Coelho - Fernando Magalhães - Antônio Annibelli - Paulo Fer- O SR. PRESIDE'NTE (Passos Pôrto) _ As Comissões Mistas, nos ter­
raz - Marcello Cerqueira - Cristina Tavares - Audálio Dantas mos do artigo 74 do Regimento Comum, terão o prazo de 30 dias para emitir 
- Walmor de Luca - José Carlos Vasconcellos - Benedito Mar-
cílio - Nilson Gibson - Baldacci Filho - Odacir Soares - Ama­
deu Geara - Benj amim Farah - Haroldo Sanford - Simão Ses­
sim - Hélio Campos - Darcílio Ayres - Dj alma Bessa - Modes­
to da Silveira - Octacílio Almeida - Osvaldo Melo "- Antônio 
Zacharias - Borges da Silveir.a.- Gilson lie Barros - Divaldo 
Suruagy - Antônio Mazurek - Figueiredo Corrêa --José Ribamar 
Machado - Euclides Scalco - Odacir Klein - Renato Azeredo'­
Carlos Alberto - Jader Barbalho - <Manoel Ribeiro - 'Paulo Lus­
tosa - Ludgero iRaulino - .Tuarez Batista - OUvir Gabardo -

o parecer. 
Perante as Comissões Mistas, poderão ser apresentadas emendas, no 

prazo de 8 dias a contar de sua instalação, com o mesmo número de assinatu­
ras previsto parã a' apresentação das propostas: 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nada mais havendo que tratar, 
declaro encerrada a sessão. 

( Le);anta-se a sessào às 11 horas e /O minutos) 

ATA DA 248~ SESSÃO CONJUNtA, EM 19 DE SETElVlBRO DE 1980 
. 2~ Sessãô Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PASSOS PÚRTO 

ÃS 18 HORAS e 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume ~ José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - "Gabriel 
Hermes - Alexandre Costa - Luiz Freire - José Sarney - Alberto Silva -
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Agenor Maria - Cunha Lima -

Milton Cabral- Aderbal Jurema - Nilo Coelho - João LúcIO - Luiz Ca­
valcante -_ Gilvan Rocha - Passos Pôrto - Dirceu Cardoso - João Cal­
mon - Alberto La'vinas - Hugo Ram~s - Roberto Saturnino - Itamar 
Franco - Tancredo Neves - Franco Montoro - Henrique Santillo - Lá­
zaro Barboza - Gastão Müller - Vicente Vuolo ~ Mendes Canale - Pe­
dro Pedrossian - Saldanha Derzi - Leite Chaves - Paulo Brossard - Pe­
dro Simon. 
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E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Josué de Souza - PDS; Mário Frota'- PMDB; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; Nélio Lobato ~ PP; Osval­
do Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Ed~on Vidigal - PP; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado -
PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; Temístocles Teixeira. 

Piauí 

Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão -
PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Flávio Marcílio -
PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Belém -
PDS; Ossían Araripe - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - PMDB; João Faustino - PDS; Vingt Rosado -
PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Antônio Gomes - PDS; Carneiro Arnaud - PP; Joaci! Pereira - PDS; 
Marcondes Gadelha -: PMDB; Octacflio Queiroz - PMDB. 

Pernambuco 

Augusto Lucena - PDS; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho 
- PMDB; Geraldo Guedes - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; 
Marcus Cunha - PMDB; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro Corrêa - PDS; 
Thales Ramalho - PP. 

nior - PDS; Horácio Ortíz - PMDB; João ,Cunha - PT; José Camargo­
PDS; Natal Gale - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Tidei de Lima­
PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB: Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes 
- PDS; Iram Saraiva - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira Campos 
-PDS. \ 

Mato Grosso 

Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Gilson de Barros - PMDB; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi­
gueiró - PDS; Walter de Castro - PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Ãlvaro Dias - PMDB; Amadeu Geara -
PMOB; Antônio AnnibelJi; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco -
PMDB; Hélio Duque - PMDB; Igo Losso - PDS; Maurício Fruet -
PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Ma­
cedo - PMDB; Walber Guimarães - PP. 

San·ta Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Evaldo Amaral - PDS; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; 
Nelson Morro - PDS; Pedro Collin - PDS; Walmor d~ Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira":"" PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani --E.MDB; Carlos 
Santos - PMDB: Eloy Lenzi - PDT; Getúlio Dias - PDT; Hugo Mardini 
- PDS: João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed - PMDBj Lidovino Fan­
ton - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMDB; Waldir 
Walter'- PMDB. 

Amapá 

Paulo Guerra - PDS. 

Alagoas Rondônia 

Albérico Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mu- Jerônimo Santana - PMOB; Odacir Soares - PDS. 
rilo Mendes - POT. -

- Roraima 
Sergipe 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. ' 
Celso Carvalho - PP; Jackson Barreto - PMDB; Tertuliano Azevedo , O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 

-PP. comparecimento de 4} Srs. Senadores e 244 Srs. Deputados. Havendo núme-
Bahia ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant' Anna - PP; Elquisson Soares Passando-se _ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa-
- PMDB: Francisco Pinto - PMDB; Henrique Brito - PDS; João Alves - lavra ao nobre Deputado Francisco Rollemberg. 
PDS; José Penedo - PDS: Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PDS - SE. Pronuncia o seguin­
PDS; Prisco Viana - PDS; Roque Aras - PMDB; Ruy Bacelar - PDS; te di'icurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com o título "Fome, sede. 
Vasco Nela - PDS. medo no sertão", o Jomal da Cidade. de Aracltiu, no dia 13 deste, enfatizou a 

Espírito Santo 

Christiano Dias Lopes - PDS; Mário Moreira - PMDB: Max Mauro 
- PMDB; Theodorico Ferraço - PDS. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP; .Álvaro Valle - PDS; DanieC Silva - PP; Daso 
Coimbra - PP; Délio dos Sflntos - PMDB; Jorge Moura - pp'; José Maria 
de Carvalho - PMDB: José Maurício - PDT; Lygia Lessa Bastos - PDS; 
Marcello Cerqueira - PMDB; Oswaldo Lima - PMDB; Pedro Faria - PP; 
Rubem Dourado - PP; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Altair Chãgas - PDS: Antônio Dias - PDS; Carlos Cotta - PP; Dado 
Tavare~ - PDS: Fued Dib - PMDB; Genival Tourinho - PDT; Homero 
Sanlos - PDS; Humberto Souto - PDS; João Herculino - PMDB; Júnia 
Marise - PMDB; Magalhães Pinto - PP; Moacir Lopes - PDS; Nogueira 
de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Renato Azeredo - PP; 
Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Tarcísio Delgado -
PMDB. 

Sào Paulo 

Airton Soares - PT: Antônio Russo - PMDB;Audálio Danta~ -
PMDB; Aurélio Peres - PMDB: Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves 
- PMDB: Del Bosco Amaral- PMDB: Freitas Nobre- PMDB: GióIaJú-

grave situação que atravessa o Estado de Sergipe, onde cem mil pessoas afeta- _ 
das pela seca no Alto do Sertão estão a beber água misturada com lama. 

Trata-se de situação bastante dramática, onde o gado tem de andar mais 
de [8 km para beber água e o povo troca tapas e empurrões nas filas dos car­
ros pipas. 

A agricultura, acabada; resistem somente as plantações de palma que, 
racionada, suprem um pouco a alim~ntação do gado. 

O quadro é desalentador e de suma gravidade, pois a fome e a sede estão 
em toda parte daquela região do meu Estado, em conseqílência da falta de 
trabalho e de água. 

Os rebanhos bovinos estão sendo rapidamente transferidos para outras 
regiões, tão esqueléticos e famintos se encontram. 

As culturas de subsistência - feijão, milho, mandioca - já desaparece­
ram e o desespero é geral, temendo-se agora saques, a exemplo do que vem 
ocorrendo em outras regiões do Nordeste. Os Municípios de Canindé de São 
Francisco. Poço Redondo, Monte Alegre, Porto da Folha, N. Sr' da Glória e 
Carira já são considerados. segundo recente parecer de técnicos da SUDE­
NE. áreas irrecuperáveis, e o problema, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, se­
rá agravado com a inclusão, por esses dias, de mais sete Municípios nesse rol. 

Dada a impossibilidade do exercício de atividades 'econômicas. sua po­
pulaçãu ativa vem. nas frentes de trabalho, ganhando 500 cruzeiros por sema­
na ou vagando pelas caatingas. caçando para sobreviver. 

A seca, mais uma vez, é enfrentada com soluções pahatlvas. de emergên­
Cia, através das dolorosd& frentes de trabalho, improvisadd~ ataba[hoadamen-
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" , . d Aos deserdados da sorte, desorganizados pela poiítica intervencionista te na crista do êxodo, para a realização de tarefas inutels, enquanto se es-
p:eza o que' de'veria ser feito e encarado co~o prioridade. - do Ministério do Trabalho e pela intolerância truc!llenta do regime autori-

Um espetáculo que deveria pertencer ao nosso passado é cada vez mais tário, só r~sta o socorr~ que a 19re~a, .fiel a sua mis..são apos~olar, ~ão lhe~ te~ 
ãtual, e continuamos a presenciar, no Brasil, às portas de se tornar em grande -negado,. a~nda ~ue atramd? para SI ~ I?co.mpreensao de mUlt~s, a m!olerancla 
potência, o espetáculo das migrações, a fuga, a fome, a miséria, a agressivida- ?a admmlstraçao e da P?I~cla.e a vlOlencla, acobertada pela Impumdade, dos 
de, o furto para suprir necessidades ~ínimas como uma atuãlíssima e cruel 'Jagunços a soldo do latlfundlO. 
realidade deste final ae século, tal como foi no seu início-, no dito Polígono O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao Deputa-
das Secas. - do Geraldo Guedes. -

Desta tribuna oferecemos, por diversas vezes, idéias que reputamos ca- O SR. GERALDO GUEDES (PDS- PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 
pazes de dar uma soluçào definitiva para o problema,. con:o já o fizeram os Presidente, Srs. Congressistas, ainda que me faltasse a própria convicção que 
EUA, no oeste, o México, Espanha e Israel, entre outros: a aplicação da tec- formei sobre a conveniênCia. sobre a legitimidade -da concessão da aposenta­
nologia, a acumulação de água e a irrigação, a perenização dos rios da região doria dos professores aos 25 anos, eu teria um suplemento. para conhecer do 
do Nordeste. problema e julgá-lo válido em sua decisão, três dócumentos que me chegaram 

- O que encontramos é um trabalho diminuto ante a~ necessidades da re- às mãos: um do Centro dos Professores de Pernambuco; um da CQnfederação 
gião, 'por falta de verbas, alegam uns, por desinteresse, afirmam outros. dos Professores-do Brasil; e um apelo da própria Assembléia Legislativa do 

Assim, Sr·-Presidente, Srs. Congressistas, enquanto ~e aguarda o :esul~a- meu Estado. Nesta posição que estou assumindo aqui. Através desta ?e.cla­
do desta luta, sofre o Nordeste, sofrem todos os nordestmo~, nos quais se m- ração, desejo justificar-me por não me ter encontrado presente. na ultima 
c1u~~ os-sertanejos .do ~eu Est~do. Ho~mens~ mulheres, cnanças, fi.guras de quarta-feira,-neste plenário, para:pronunciár o meu voto ~avor~vel à conces­
herOls q!le outra cOl~a nao _desejam senao cUld~r da~ terra e prodUZir para a são da aposentadoria dos professore~ aos 25 anos de serviço. E ver?ade que 
Pátria, sem a ne~essldade d~ abando~a; o seu_ torrao na~al: ~ - ,. 9s votôs já foram apurados, o ato jurídico já se consumou, está perfeito e aca-

. Sa,~e~os que uma so~uç~o. tec~~loglca, a exemplo da.lrnga~ao, como ha bado em todas_as suas conseqü.ências. _. 'A' • _ 

mUito vimos propondo, nao e para ja, e como o povo fammto nao pode espe- Sr. Presidente; eu não ficana bem com a mmha consclencla se aqUi nao 
rar, torno mais singela' a minha reivindicação. .. ~ .,. estivesse, hoje, para deixar bem fixada a minha posição de concordância com 

Não sendo o problema do Nordeste a falta de preClpltaçao pluvlOmetn- o objetivo daquela emenda constitucional. As razões são as mesmas destes 
cà, IJor que, então, não-fazer~os o que sempre foi feito por cada um, agora -memoriais que recebi e é a pr~pria consciência que me dita essa legitimidade 
sob o patrocínio do Governo? Por exem~lo: - . de voto favorável ao benefício pleiteado. 

a) financiamento de const~ução de depósitos, de ~gua da ch.uva ~m todas - Quero acentuar' que aqui não éstive, porque me I?ncontrava ~m Pernam-
as casas - os antigos tanques cimentados que todos tmham no mtenor e que buco e supunha, conforme -se anunciava, que a votação haveria de ser na 

, garantiam .á~ua, potáve~ par~ ~oda a f~~í!ia duran:e o perí~d~ de secas. quinta e n~o na quartã-feira, mesmo porqu_e, quando há votação de emendas 
b) doaçao as Prefeituras dos MumclplOs do Pohgono mais mtensa~en~e constitucionais, a Liderança do nosso p~rtido, o PDS, sempre se apr~t.sa a • 

afetàdos de tratores capazes de fazer pequenos açudes em todas as propneda- avisar-nos como está fazendo com relação à proposição que concede hcença 
des da slfa base fisica e sua construção a cargo das ditas ~refeituras. ao Sr. Pre~idente da República parayiajar ao Chile. 

A proposta acima por certo não resolverá a situação atual, mas tenho , Infelizmente -no caso da emenda,constitucional concedendo aposentado-
certeza de que, enquanto se aguarda um~ ação definitiva, ~ssas duas singelas -ria aos profeSsor~s aoS 25 anos,de serviço, eu, pelo menos, não recebi qual­
soluções, lo~o .após as pri~,eir~s ~hu.vas, g~rantirão ág~a potável p~ra todos e quer comunicação no sentido de que, a data d.a votação s~ria quarta-feira últi­
para a pecuam~, o que Vlfa dlmmUlr sensivelmente o Impaclo causado pelo ma. dia 17. Se tivesse sido avisado, aqui estaria naquele dia, sem embargo dos 
terrível fepômeno climático. .. ~ prejuízos que tivesse na visita eleitoral que fiz ao meu Estado, a fim de acom-

Além do mais, não necessitando de água para SI e para a sua çnaçao, por panhar o Governad~r e com ele estar na inauguração de alguns I]lelhoramen­
c:.rto, pelo amor.do-sertan.ejo à_sua terra, ~ós o manter!am,os na ?ua região, tos públicos. 
nao ocorrendo a mten~a mlgraçao P3lra as Cidades que nao tem mais como ;~- • Portanto, fica registrada a minha declaração de voto', para que conste 
ceber essa massa de sofridos e ansiosos trabalhadores, sem qualquer quahf1- dos Anais, da mesma fôrma que os documentos em que me baseio para fazê-
cação para um trabalho que não seja o rural. Ia e que passo a ler: 

'Apresentando tão singelas propostas - repito - aguardamos que o Sr. " fi' o 476 80 
. . â . d 'b'l' 'b'l' , ' O ICIO n / Ministro M fiO An reazza se sensl I Ize e mo Ilze os recursos necessanos I' S h 

-I "-"d I I -' Exce entísslmo en or para evarmos as reglOes atmgl as pe as secas uma so uçao pouco onerosa, Id G d 
. di' " à I t Gera o ue es 

mas capaz de, concretiza a. pe o menos garantir agua que a gen e. Digníssimo Deputado do Estado de Pernambuco 

O SR'-PRESIDENTE (Passos Pôrto)_- Concedo a palavra ao nobre Câmara dos Deputados 
Deputado Rosa Flores. Brasília - DF. 

O SR. ROSA FLORES (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte discurso.) Excelentíssimo Senhor: 
Recife; 28 de agosto de 1980 

- Sr. Presidente; Srs. Congressistas, o velho e sempre adiado problema da A Diretoria do Centro dos Professores- de Pernambuco, vem 
terra é responsável pela sucessão de conflitos envolvendo índios, posseiros, solicitar o apoio de Vossa Excelência, em participar da grande mo-
grileiros e toda sorte de pretensos proprietários de terra. bilizãção em prol da Aposentadoria Integraraos vinte cinco anos do 

A conivência do Governo com os poderosos e a política fundiária res- Magistério Brasileiro, comparecendo e dando seu voto favorável ao 
ponsável pela pr'oteção do latifúndio agrava ainda !pais o problema e Projeto 50/80 de autoria do nobre Deputado Alexandre Machado, 
dificulta-lhe a solução., no dia -17 de setembro, às 11 horas para'leitura em plenário e primei-

As multidões expulsas dos campos lotam as cidades, transformando-as ra votação em sessão noturna. na mesma data. A segunda votação 
êm palco da violência, do crime, do analfabetismo, do subemprego, do margi- _ será no dia 18 de setembro. 
nalismo, da infância abandonada, da prostituição, do vício e dos tóxicos. Adiantamos ainda que todo o professorado do nosso Estado 

E crescem, ingovernáveis, os grandes centros do País, inchados pelas em- estará alerta acompanhando a votação e o parecer favorável dos 
pobrecidas-e'desesperançadas multidões que a estrutura fundiária intocável nossos representantes. 
expulsou do interior. A Igreja, quando compelida a se posicionar em defesa Com elevada consideração - Terezinha de Oliveira Aranha, 
dos injustiçados, tem sofrido a reação do latifúndio intolerante associado ao Presidente do CPP. 
regime autorítário: , 

D. Celso Pereira de Almeida, Bispo de Porto Nacional, veio a Brasília re­
latar à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil o que se passa no norte de 
Goiás, onde a polícia, a serviço do latifúndio. agride cerca de dez mil possei­
ros, socorrida por policiais'mllitares, visando a afastar os posseiros de sua ter­
ra, tudo no interesse dos grandes proprietários. 

Num país-continellte, mais de quinze milhões de famílias de agricultores 
vivem sem terra; paradoxalmente, o latifúndio nacional e estrangeiro recebe 
terras do Governo em extensão de c~í1tenas de milhares de hectàres, a serem 
cultivados com a assistência da técnica e do crédito fácil dos bancos oficiaiS. 

"Recife, 25 de agosto de 1980 
OFICIO-CIRCUI..,AR 
Exm9 Sr. 
Deputado Antôhio Geraldo de Azevedo Guedes.. 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF" 

Exmo Senhor 

Atendendo à aprovação, pelo Plenário desta Assembléia Legis­
lativa, da-Indicação n9 1.462, de autõria do, Deputado Barreto Gui-
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marães. transmitimos a V. Ex' o apelo formulado. nos termos da 
aludidà ·prpposição. cuja cópia segue em anexo. 

Ao enseJo, apresentamos a V. Ex' nossos protestos de elevado 
apreço r, distinta, consideração. - Antônio Airton Benjamin, 19-
Secretãtro'. 

"Requeiro à Mesa, na forma regimental, que seja feito um ape­
Io à representação pernambucana à Câmara dos DepJ.l.tados e ao Se­
nado Federal. independentemente de filiaçã.o político-partidária, no 
sentido de ser dado apoiQ, para a necessária aprovação, ao projeto 
de lei que está tramitando no Congres"o Nacional e que reduz para 
25 anos a aposentadoria dos professores. 

\ 

J ustificaçào 

Não importa o nível em que seja ex.ercido o magistério, desde 
que se procure analisar as dificulda~es indescritíveis, os obstáculos 
que se antepõem à caminhada dos professores. 

Quanto às chamadas professoras primárias, além de terem uma 
remuneração muito baixa, são chamadas. quase sempre a uma du­
pla tarefa: mãe e mestra. 

Daí dizer-se que há uma exigência muito vigorosa de vocação 
para ser mestra. Amar, crer e doar-se passou a ser a trilogia das pro­
fessoras de ensino do primeiro grau. Acresce a circunstância de que 
a jornada de trabalho dessas abnegadas professoras não ~e esgota 
nas salas de aulas. Projeta-se nos seus lares, ora com a elaboração de 
planos. ora com a correção dos trabalhos dos alunos. 

Além do mais, é impossível conceber-se, nos dias atuais, uma 
professora ministrando aulas sem o profundo e amplo sentido da 
educação comunitária, isto é. a educação que conduz a Escola a não 
ficar alheia às realidades sociais e econômicas da comunidade em 
que ela se acha inserida. E isso provoca um trauma porque é o con­
tato com a pobreza e a miséria, a indigência total. 

Depois de vinte e cinco anos de uma atividade profissional as­
sim exercida. por maior que seja o idealismo e por mais intensa que 
t;eja a vocação das mestras, elas já estarão exauridas até nas suas 
forças físicas para a continuidade de uma tarefa das mais belas, das 
mais sedutoras, porém, do mesmo modo, das mais difíceis e comple­
xas. 

Quanto~ aos níveis médio e superior o quadro é quase o mes­
mo. 

O grande mestre Rui Barbosa disse textualmente: "A suprema 
santificação da linguagem humana, abaixo da prece, está no ensino 
da mocidade". 

Observe-se que ele ~isse: abaixo da prece. 

Somente abaixo da oração implícita e da oração explícita atra­
vés das quais o homem encontra a sua origem e descobre o seu desti­
no superior, eterno, supra-terreno, definitivo. 

O ensino da mocidade, dessa forma, promove a santificação da 
linguagem humana. Isso oferece uma característica de sacrahdade 
no trabalho dos professores. 

O aprimoramento técnico, cultural e científico, na grande velo­
cidade em que está se proces~ando, exige que os mestre~ se atuali­
zem. 

Que t: o do tempo para fazê-lo? 
Que é dos meios financeiros para a aquisiç~o de livros'? 
Que é da tranqüilidade interior para meditar, refletir e formar 

conceitos próprios a serem jogados numa sala de aulas para o deba­
te com os alunos'? . 

Tudo a indicar, portanto, que a aposentadoria dos professores 
aos vinte e cinco anos de serviços e uma decisão axiomática. Dispen­
sa demonstrações., justificativas ou explicações mais detalhadas. 

.t ato da mais absoluta justiça. 
Eis por que estou certo da aprovação unânime desta propo­

sição que encaminho à Mesa desta Assembléia Legislativa para dis­
cussão e deliberação. 

Salas das Reuniões, 11 de agosto de 1980. - Barreto Guima­
rães". 

"OF. CIRe. N° 36/80 
Porto Alegre, 28 de agosto de 1980. 

Senhor Parlamentar: 

Classe em diferentes unidades federadas do País, nesse momento de­
cisivo para os interesses da categoria profissional que representa. 
vem cumprimentar V. Ex' e reivindicar sua atenção especial para 
um ~ssunto de relevante' importância. Tra\~7se da Proposta de 
Emenda Constitucional n9 50/80, de iniciativa do Deputado Ale; 
xandre Machado da Silva, do PDS/RS, que prevé a Aposentadoria 
Integral do Professor aos 25 Anos de Serviço. Em pesquisa realizada 
pela Confederação de Professores do Brasil- CPB - demonstrou 
ser esta a màior aspiração do magistério brasileiro. Como sabe V. 
Ex', em diferentes Estados do País a Aposentadoria Integral do Pro­
fessor aos 25 Anos de Serviço era direito consagrado até 24 de janei­
ro de 1967. Nesta data, com a edição da nova Constituição Federal, 
esta matéria passou a ser por ela regulada e com isso a exigência de 
30 anos de serviço. se do sexo feminino, e de 35 anos de serviço, se 
do sexo masculino. Desde este tempo diferentes Projetos foram 
apreciados, inclusive um de iniciativa do General Médici, quando 
Presidente da República. Nenhum deles foi aprovado no entanto. É 
que o próprio magistério não estava mobilizado como está hoje. 
Disposto a lutar pelos seus direitos, o magistério do Brasil reivindi­
ca melhores dias para si e para a educação do povo. 

Pesquisas realizadas pela CPB indl!:am que o magistério apo­
sentado é apenas cerca de 3% do magistério em atividade. Quer di­
zer. para cada 100 professores trabalhando há 3 professores aposen­
tados. É uma proporção terrível que mostra por si só o quanto pe­
nosa e dificil é a profissão de educar. Poucos professores chegam ao 
final de carreira. Morrem alguns na luta contra situações mais ad­
versas, com salário baixo, más condições de ambiente, super carga 

_ horária. obrigando-os a transformarem-se em verdadeiros táxis cor­
rendo de uma escola para a outra para sobreviverem à dura realida­
de do dia-a-dia. Sucumbem depois fatigados. Afastam-se outros em 
licenças de saúde provocadas pelo desgaste mental e físico. mormen­
te com problemas de garganta, ortopedia. vias respiratórias e ou­
tros. Evadem-se muitos à procura de outras profissões, porque não 
resistem os maus tratos a que está submetida a profissão de profes-
soro 

Nós, os professores do Brasil, queremos mudar toda esta reali­
dade para construirmos um País forte e vibrante, o que em nosso en­
tender requer um magistério disponível, capaz de contagiar com seu 
entusiasmo as novas gerações. Pensamos serem estas as razões sufi­
cientes para pedirmos a V. Ex' que esteja em Brasília nos dias 17 e 
18 de setembro e que vote a favor da Proposta de Emenda Constitu­
cional n9 50/80. Se estes argumentos ainda não fossem suficientes, 
pedimos-lhe que vote a favor como uma homenagem a seus profes­
sores que se constituem nas raízes de sua carreira política. Certos de 
contarmos com o seu apoio cientificamos-lhe de que estaremos em 
Brasília acompanhando de perto a votação da Proposta referida. 

Atenciosamente .• , 

o SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputdo Paulo Marque~. 

O SR. PAULO MARQUES (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, retornamos à tribuna no firme 
propósito de defender para a Federação das Associações Estaduais de Suino­
cultores do Brasil ajusta posição que reivindica,junto às autoridades federais 
do setor da agricultura. como legítima representante nacional da classe de 
CrIadores de suínos. 

É inadmissível que os interesses sectários de uma minoria administrativa 
inexpressiva e incompetente possam vir a ser favorecidos, em detrimento não 
1>6 do esforço comum de uma verdadeira população de suinocultores brasilei­
ro~, como também, e acima de tudo, dos interesses econômicos regionais e 
nacionais de um País que atravessa, hodiernamente, momentos decisivos para 
o necessário soergUJmento dos diversos setores de sua economia interna. 

A Federação das Associações Estaduais dos Suinocultores do Brasil a 
FAESB, ao contar. efetivamente. com o apoio das Associações Estaduais 'de I 

Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Goiás, Bahia, Pernambu­
co. Espírito Santo, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais, constitui-se, incon­
testavelmente, no órgão de classe que representa os verdadeiros ideais de pre­
servação e crescimento da espécie suína, que hoje alcança a significativa mar­
ca de 68% da produção geral nacional. 

A Confederação de Professores do Brasil-CPB-. Órgão repre- Conforme somos sabedores, os graves desajustes gerados pela presidên-
sentativo do magistério brasileiro, congregando 21 Entidades de da da Associação Brasileira de Criadores de Suínos, em virtude de sérias de· 
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formações estatutárias, promoveram a dissidência da grande maioria das As­
sociações Estaduais hoje congraQadas à Federação das_Associações Esta­
duais. Temos, portanto, um panorama juridicamente anômalo, onde a maio­
ria da classe de suinocultores permanece sem representatividade oficial, si­
tuação essa extremamente comprometedora para o empenho do processo de 
melhoramento da espécie. 

Cumpre registrar que a Federação das Associações Estaduais, numa me­
ritória demonstrãção de equilíbrio e bom senso, não se negou a prestar o má-

. ximo de colaboração aos esforços promovidos pela Secretaria Nacional de 
Produção Agropecuária do Ministério da Agricultura, que em recentes reu­
niões em Brasília buscou um acordo entre a Associação Brasileira de Criado­
res de Suínos e as associações componentes da FAESB. A búsca de um ponto 

. concórdia foi aparentemente alcançada, porquanto o presidente daquela As­
sociaçãó negou-,se posteriormente a honrar os conipromisso~ assumidos por 
ocasião da reunião de 8 de 'maio último, cujos registros éonstam formalmente 
no termo da Ata daquela sessão. 

Por outr~ lado, lamentavelmente, "pela 'inconsciência e intransigência 
do Presidente da Associação Brasileira de Criadores de Suínos, colocando os 
interesses dos suinocultores da região Alto Taquári acima dos interesses na­
cionais,' e mesmo colocando seus interesses pessoais-acima da suinocultura 
sul-riograndense, foi afirmado, falseando a verdade" que a fi!1alídade precí­
pua das demais associações era a de subtrair a sede daquela Associação ao' 
Rio Grande do Sul, o que redundou numa rejeição do princípio federativo 
por aguéla Assembléia, formada exclusjvamente por criadores do Rio Gran-
de do Sul". .. " . 

Fazemos nosso, portanto, o veemente e justo apelo das associações esta­
duais reunidas na F AESB, que hoje numericamente representam a grande po­
pulação de suinocultores brasileiros, que seja possibilitado, com à urgência 
que a situação exige, ·0 pleno reconhecimento oficial da F AESB como a enti­
dade nacionaJ'de representatividade da classe, vindo a receber, conseqüente-o 

'mente, do Ministério 'da Agricultura a delegação através de contr~to para a . 
realização do registro genealógico do rebanho nacional. 

Convencidos estamos de que esse desagradável impasse merecerá de nos­
sas autoridades a devida atenção no sentido de que não mais se prolongue 
uma situação que compromete flagrantemente o patrimônio genético da sui­

_ nocultura nacional e a ansi.áda normalidade daquela importante atividade 
econômica. 

São as nossas palavras. 

, O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais'oradores inscritos 
para breves comunicações. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se segunda-feira. às 18 
horas e 30 minutos, neste plenário, destinada à leitura das seguintes-Mensa­
gens Presidenciais: n9 1\5, de 1980-CN (n9 371/80, na origem), referente ao 
veto aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 31, de 1978 (n9 4.922/78, na ori­
gem), que estabelece que as penalidades aplicáveis a esportistas profissionais 
serão exclusivamente pecuniárias; e 116, de 1980-CN (n9 370i80, na origem); 
referente ao veto parcial_ aposto ao P~ojeto de Lei do Sen~do n°,239/79 (n9 -

3.002/80, na Câmara dos Deputados), que cancela penas impostas ao ex­
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das con­
decorações nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos 
quadros das respectivas ordens dos quais ten~!l sido excluído. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -::: Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitu­
~ ra da Proposta de Emenda à Constituição n9 86, de.1980, que,.nos termos do 

art. 72, § )9, alínea b, do Regimento Comum, teve preferência para recebi­
, mento, em virtude de estar subscrita por 45 Srs. Senadores e 291 Srs. Deputa-

dos. / 

É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 

" 
N9 86, de 1980 

Altera os arts. 23, ,24 e 25 Ida Constituição Federal. 

.As MesM da Câmar~ dos Deputados e do Senado' Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal promulgam a seguinte' 
emenda 'ao ,texto constitucional: ' 

Art. 1.0 Os arts. 23, 24 e 25 da 'Constituicão Federal passam-
a vigorar com a segu.inte redação: - , . 

"Art. 23. - Compete aos Estados e ao Distrito Federal ins­
tituir imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias, realil'ladas por pr?<;lutores, industriais e co-

_ merciantes, .imposto que não será cumulativo e do qual se 
abaterá, nos termos do disposto em lei complementar, o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 
Estado. 
§ 1.° Lei Complementar poderá instituir outras catego­
rias de contribuintes do imposto referido neste artigo. 

§ 2.° A alíquota do imposto será unoUorrr. para todas aS 
mercadorias nas operações internas e interE..:itaduais; o Se­
nado Federal, mediante resolução tomada por iniciativa do 
Presidente da República, fixará as alíquotas má:lUimas para 
as operações internas, as interestaduais e as de exportação. 

§ 3.° As isenções do imposto serão concedidas ou revoga­
das nos termos fixados em convênios, celebra.;los e ratifi­
cados ,pelos Estados, segundo o disposto em lei comple-
mentar. ' ~ 

§ 4,° O .imposto não incidirá sobre as operações que des­
tinem ao exterior produtos industrializados e outros que a 
lei indicar. 
§ 5.° Do produto da arrecadação do imposto, oitenta por 
cento constituirão receita_dos Estados e vinte por cento 
dos Municípios, creditadas as parcelas pertencentes a estes 
últimos em contas especiais, abertas em estabelecimentos 
oficiais de crédito, na forma e nos prazos fixados em lei 
federal. 
§ 6.° As parcelas de receita pertencentes aos Mun.icípios, 
a que s€ refere o parágrafo anterior, serão creditadas de 
~acordo com os seguintes critérios: . -
I - dois terços, na prOIJOrção do-valor adicionado nas ope­
rações de circulação de merca,dorias r€alizadas em seus ter-
ritóri<lS;' , 
U - um sexto, na .proporção direta de seus terr.' tór:os; 
lU - um sexto, na proporção direta de sua' populaçzo 
§ 7.° O produto da arrecadação do impostO a que se refe­
re o item IV do art: 21, incidente sobre r-endirnentos do tra­
balho e pelo Distrito Federal, será distribuído .a -est-es, na 
forma que a lei estabelecer, quandO forem o15rigaclos a re­
ter o .tributo. 

Art. 24. Compete aos Municípios instituir impostos ,sobre: 

I -. propriedade predial e territorial urbana; 

II .....;. serviços de qualquer natureza não .compreendidos na 
. competência tnibutária da União ou dos Estados, defini­

dos em lei complementar; e 
lU - trãn.smissão, a qualquer título, de bens imóveis por 
natureza e acessão física' e de direitos reais sobre imóveIS, 
exceto os de garantia, _bem como sobre a cessão de direi­
tos à sua aquisição. 
§ 1.0 Pertence. aos Municípios o produto da arrecada'ção 
do imposto mencionado no item lU do art. 21, incidente 
sobre os imóveis s.ituados em seu território. 

-2.0 Será distribuído aos Municípios, na forma que a lei 
estabelecer, o'produto da arrecadação do imposto de que 
trata o item IV ao art. 21, incidente sobre rendimentos do 
trabalho e de títulos da dívida pública por- -eles pago.3 
quando forem obrigados a reter o tnl.but.o. 

§ 3.° Independentemente de ordem superior, em praza 
não maior de trinta dias, a'contar da data da arrec·::.da­
ção, e sob pena de demissão, 'as autoridades arrecadadoras 
dos tributos mencionados no § 1.0 entregarão aos Municí­
pios as .imPQrtâncías que a -eles pertencerem. à medida que 
forem sendo arrecadadas, , 
§ 4.° Lei 'Compl-ementar poderá fixar as alíquotas máxi­
mas do imposto de que trata o item lI, 

§ 5.° O imposto de que trata o item III compet-e ao Mu­
nicípio onde está situado o imóvel, ainda que 'a transmis­
são resulte de sucessão. aberta no estrang-eiro e sua alíquo-

-ta não excederá' os limites estabelecidos em resolução do 
Senado Federal, por proposta do Presidente da República, 
na forma previst.a em lei. 
§ 6.° O imposto a que se refere o item lU não incid-e so­
bre a transmissão de bens oU direitos incorporados ao pa­
trimônio da pessoa jurídica em realização de cap~tal, nem 
sobre a transmissão de bens ou direitos d-ecnrrent,es de fu­
são, incõrporação ou extinção de capital de pessoa juridica, 
salvo se a atividade preponderante dessa entidade for o 
comércio desses bens ou dAr-eitos ou a locação de imóveis. 
Art. 25. Do produto de arrecadação dos impostos men­
cionados nos it-ens IV e- V do ·art. 211, a União distl':buirã 
vinte e quatro por cento da f~rma se.guinte: 
I - onze por cento ao Fundo de Participação cl'J, Estado3, 
do Distrito Federal e Territórios: 
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H - onze por cento ao Fundo de Partidpação dos Muni­
cípios; 
IH - dois por cento ao Fundo Especial que terá sua apli-
cação regulada em l€101. . 

§ 1.° Para efeito de cálculo da percentagem destinada aos 
Fundos de Participação, excluir-se-á a parcela do impos­
to de renda e proventos de qualquer natureza que. nos ter­
mos dos arts. 23, § 1.0 , e 24. § 2.°, pertence aos Estados ,~ 
Municípios. 
§ 2.0 A aplicação dos fundos previstos nos itens I e H 
será regulada em lei federal. que atribuirá ao Tribunal de 
Contas da Un.ião a incumbência de efetuar o cálculo da.3 
quotas e fiscalizar o emprego dos reCursos transferidos. 
§ 3.0 A transferência dos recursos de!)'enderá do recolhi­
mento dos impostos federais arrecadados pelos Estados. 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios e da liquidação 
das dívidas dessas entidades ou de seus órgãos de adm1-
nistração-indireta, para C<lm a União. inclusive as oriun­
das de prestação de garantia." 

Art. 2.° O aumento da participação dos Estados. do Dis­
trito Federal e dos Municíp.ios. na distribuição prevista nos itens 
I e Ir do art. 25 da Constituição Federal, será feito à razão de um 
por cento, no exercício de 1981, meio por cento, no exercício de 
1983 . e meio por cento, no exercício de 1984. 

.Justificação 

Objetivando melhorar -a situação' dos MunicípiOS. no que se 
lef€'re à participação no produto dos impostos arrecadados no país, 
()s Senhores Senadores AffonS<J Camargo, Lomanto Júnior e Ju­
tahy Magalhães e os Senhores Deputados Wilson Braga, Francisco 
Llbardoni. Antônio Russo e oaio Pompeu tomaram-a iniciativa de 
apresentar Propostas de Emenda à Constit,uição que alteravam a 
sistemát.lca tributária nacional. 

As Propostas, nos temnos regimimtais, tiveram tramitação con­
junta e foram minuciosamente analisadas pela Comissão Mista 
-então constituída e que teve como relator o Senhor Deputado Al­
berto lioffmann. 

Assinalou o Senhor Relator que "desde a promulgação do Có­
digo TrIbutária Nackmal, começou a decrescer a arrecadação fi­
nanceira das edilid-ades, embora ~ unica emenda constitucional 
aprovada. na matéria. a de n.O 5, de 1975. que aumentou de cinco 
para nove por cento a destinação ,tanto ao Fundo de ParticIpa­
ção dos Estados, do Distr.i.to Federal e Territórios como ao Fundo 
dE' Participação dos Municípios. dos percentuais sobre os impostos 
ae renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos indus­
trializados. conservada a destinação de dois por cento a um Fun~ 
do E:."}Jecial. com aplicação regulada em lei". observando, a.~nda, 
que esse aumento não se verificou num só exercício, mas fOi dis~ 
tribuído por quatro, os de 1976, 1977, 1978 € 1979. para não retirar, 
l'X abrupto, os recursos tributários destinados à União". 

Na meE'ma linha de rac,~ocínio, e fruto dos entendimentos havi­
dos propõe. agora. mais uma forma de melhorar os recurrsos do 
FPE e do FPM lFundos de ParticIpação dos Estados_e dos Munlcí­
P~Os), elevando-sf" a alíquot.a de ambos de nova por canto para 
onze por cento, com implantação gradual e progressiva a pntir 
do exerCÍcio de 1981. O IR (Imposto de Renda I e o IPI (Imposto 
de Produtos Industrializados) pas.sarão a concorrer com vinte e 
quatro por cento, em vez dos atuais vinte por cento, para a cons­
t.ituicão dos Fundos. mantidos os dois por cento do Fundo Es­
pecial. 

Perseguindo o mesmo objetivo - melhorar a situação dos Mu­
nicípios, propiciando-lhes novos recursros, algumas daquel'as Pro­
postas, citando a tradição constitucioIlal repUblicana sustentavam 
a vinculação do poder de lnsUtuir o imposto de transmissã:J a com­
petência da jurisdição político-administrativa em que se localiza 
o imóvel objeto da tributação, hoje inscrita na competência cos Es­
tados e do n.i.strito Federal (Constituição Federal, art. 23 item !l. 
Embora o imposto de transmissão saia do elenco dos tributos dos 
Estados, estes sf'rão beneficiados pela. elevação do FPE na pro­
porGão antes referida. 

Estes os pontos básicos considerados pelo relator das Propostas 
ao concluir por lhes apresentar substitutivo integral, salientando 
que, se fossem aprovadas t.odas as dema.1s sugestões nelas conti­
elas. "a União passaria a não ter condições para atend€r às obri­
gações que lhe incumbem. a não ser por meio de -emissões fidu­
cIárias. que Se constituem no pior tipo de tributação, o mais in­
justo em sua universal incidência". 

Embora não aprovado. o substitutivo da Comissão Mista ser­
".iu de base para a elaboração da presente proposicão que. tendo 
O mesmo objetivo esposado pelas Propostas que lhe deram origem, 
dispensa maior justificação. 
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Theodorico Ferraço - Túlio Barcellos - Ubaldino Meír€11es -
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- Wilson Braga ~ Wílson Falcão - Walter de castro - Batis,t.a 
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nando Coelho - Francisco Lib3lrdoni - Freitas Nobre - Hélio 
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- OctacíI1o ·Almeida - Osvaldo Macedo - Oswaldo Lima - Pa­
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nlo 'Mõrals - 4/J.'llaldo Schmitt - Borges da Silveira - Carlos CottSt 
- carneiro Arnaud - Daso Coimbra - Edson jVidigaJ. - lFelippé 
Penna - Herbert Levy - João Linhares - Jorge -Ferraz - Leopoldo 
Bessone - Louremberg 'Nunes Rocha -r Lúeila, Viveirps - Luiz 
Léal- Márcio Macedo - Mendes de Melo - Milton Figueiredo­
Rosemburgo.Romano - Rubem ndurado - Sérgio Ferrare - Ter­
tuliano Azevedo - Walper Guimarães - Antônio Annibelli -
Hal"ry Sauer -:- Ruy CôétQ - TemÍoStooles Teixeira. ' -

!() SR. PREsIDENTE (Passos Pôrto) -:- De ~córdo com'as indicações 
das Lideranças fica assim constituída a Comissão Mista inêumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 
. Pelo Pãrtido Democrático Social- Se~adores Helvídio Nunes, Loman­
to Júnior, Bernardino Viana, Jorge Kalume, Lenoir Vargas, Luiz Freire e os 
Srs. Deputoo9s Adhemar de Barros Filho, Alberto Hoffman~, Claudin<? Sa­
les, Evaldo Amaral, Igo Losso e Milton Brandão. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasilêiro'- Senadores Ita­
mar Franco, Cunha Lima, Pedro Simon, Leite Chaves e os Srs. Deputados 
Antônio Russo, Nivaldo Krüger e Juarez Furtado. 

Pelo Partido Popular - Senador Affonso Camargo e os Srs, Deputados 
João Linhares e Jorge Moura. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - A Comissão, nos termos do art. 
74 do Regimento Comum, terá o prazo de ~O dias para emitir parecer. 

Perante a Comissão Mista, poderão ser apresentadas emendas, no prazo 
de oito dias a contar de sua instalação, cq.m o mesmo número de assinaturas 
previsto para a apresentação da proposta. _ 

O SR. PRESIDENTE (Pas,sos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 47 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. NELSON MARCHE- . 
ZAN. NA SESSÃO CONJUNTA DE 17-9-80. E QUE. ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORAI)OR. SERIA PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. NELSON MARCHEZAN - (PDS - RS.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, é inegável que venho à tribuna com o mais profundo respeito 
pelo magistério, e acho que este respeito, esta admiração e este reconhecimen­
to não são privilégio da Liderança do PDS, mas de todos os Parlamentares 
que integram o Congresso Nacional. /, 

Aqui estou para definir a posição do Governo, de vez que, como Líder 
- do Governo, cabe-me trazer a sua posição, traduzi-Ia, notificar o Congresso 

Nacional da posição que a Liderança assume, evidentemente contrária a este 
projeto, pelas razões que, a seguir, expenderei. ' 

Entende o Qoverno que o problema fuhdamental do magistério não é 
propriamente a aposentadoria aos 25 anos de serviço: é, mais, uma questão 
de remuneração, de melhor tratamento pecuniário. 

Com o respeito que me merecem os autores das emendas aqui apresenta­
das, os nobres e brilhantes colegas Alexandre Machado, Simão Sessim e João 
Faustino, e, certamente, sendo esse o único instrumento de que dispunham -
porque não lhes cabe, como não cabe a nenhum de nós, apresentar projeto 
aumentando despesas financeiras senão através de emenda constitucional -
devo registrar que o fato de introduzirmos para o magistério a aposentadoria 
aos 25 anos, além de ser uma medida que poderá, até a médio prazo, vir a pre­
judicar o próprio magistério, é uma medida que cria um perigoso precedente. 
Eu pedirià apenas para considerarem os argumentos que estou expendendo. 
Discuti com alguns professores no meu gabinete e verifique,i que, em alguns 
Estados, hoje, há mais de 30% de professores afastados da atividade do ma­
gistério, A emenda que vamos votar estabeleceria, para estes também, e para 

qualquer cidadão que, tendo' 24 anos de atividade bancária, advocatícia ou 
avjatória, lecionando apenas algul}s mes~s, a preconiza'da aposentadoria. Es­
tenderíamos, ent,ão, em prirrieiro lugar, o direito à aposentadoria & um nível 
tal, e de tal forma, que a'cabaría'm'os premiando mq.is de y3 de pessoas qúe Só 
têm o título de professor, em detriménio do verdadeiro'mestre, Em segundo 
lugar, sf acrescentarmos o que sIgnificam 10% ou mais d~ prof~ssores qúe 
iriam para a injitividade imediatamente, estaríamos onerando Q ~rçamento 
da União, dos Estados e dos Municípios em 10 ou 15% da Despesa, que se­
riam deoitados, orçamentariamente, para'a Edu~ação, sem beneficiar o pro­
fessor. • 

Então, vejam, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que, se realmente to­
marmos um papel para fazer a conta, vamos concluir que se, por um lado, o 
Magistério apóia esta tese - e talvez eu, se estivesse lá na galeria, fizesse a 
mesma coisa - por outro lado, está provado que es,ta não é a melhor medida, 
porque ela aumenta a despesa ~em melhorar.os vencimentos. De que adianta 
uma· aposentadoria precoçe para quem rec~be um salário pequeno e muito 
difícil? 

Por outro lado, Sr. Presidente, há o precedente em que se constituiria 
esta emenda. Todos nós reconhecemos que ao' Magistério são exigidos sacrifí­
cios, abnegação e constante aperfeiçoamento'profissional, mas não podemos 
negar que há, pelo P.aís afora, profissões desgastantes, tão sácrificadas quanto 
o magistério nas suas atividades, e não estaríamos livres, amanhã, de termos 
de, aqui, aprovar a aposentadoria aos 25 anos de serviço para os ferroviários,. 
motoristas, enfermeiros, médicos, telefonistas, policiais e tantas outras pes­
soas que desempenham atividades realmente penosas. E se enverédássemos 
para este caminho, Srs. Congressistas, certamente o nosso País teria enormes 
dificuldades - se já não as tem - para suportar a Previdência Social e tería­
mos que buscar recursos em novas taxas e impostos. Peço respeito à posição 
contrária à emenda pelo precedente e porque fundamental para o magistério 
é buscar mais recursos e melhor remuneração. Por estas duas razões é que a 
bancada do Governo se posiciona contrariamente à proposta. 

Desejo registrar, nesta noite, a convicção de que este trabalho feito pelos ,­
professores há de sensibilizar ainda mais os órgãos governamentais, já de per 
si tão sensibilizados para esta causa. Hão de nos ajudar, com a sua presença, 
com a sua cobrança, os professores do Brasil inteiro, para que busquemos no­
vas fórmulas a fim de resolver um problema tão velho quanto o magistério do 
País: a sua má remuneração, reconhecida por todos, 

E sei, Sr. Presidente, que não tem fl!ltado boa vontade; nem do Governo, 
nem deste Congresso para isso, porque uma boa parte dos Deputados são 
professóres e têm à sua mão uma série de instrumentos. Se somarmos es­
forços e buscarmos novos recursos e leis, certamente acharemos, sem abrir­
mos um precedente perigoso, uma fórmula que dê aos professores, efetiva­
mente, aquele salário que eles merecem e precisam ganhar, não para o bem, 
propriamente dito, dos professores, mas do próprio Brasil, porque confundi­
mos o magistério bem atendido, bem remunerado, com os próprios destinos 
da Pátria. (Muito bem. Palmas.) Sem o magistério tratado convenientemente, 
não é possível construir uma Pátria tirando proveito da potencialidade das 
suas criaturas,-porque só os professores sabem fazê-lo com aptidão e pon'tua­
lidade. 

Por estas razões, Sr. Presidente, e em rápidas palavras - para que possa­
mos efetivamente votar esta matéria - traduzo, nesta tarde, a posição do 
Governo e da Liderança da bancada do PDS, certo de que hão de compreen­
der que a convicção que temos, neste ponto, é de profundo respeito para com 
o magistério e a certeza de que o empenho do Governo Federal e de outras 
autoridades do País e deste Congresso, haverão de descobrir caminhos mais 
adequados para fazermos justiça a todos aqueles que tanto esperam, com 
muita razão, de todos nós. (Palmas.) 
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